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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR/TO 

PARTICIPANTES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

MODALIDADE Pregão Eletrônico  

NÚMERO DO PROCESSO 

LICITATORIO 
002/2026 

NÚMERO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
1131/2025 

TIPO DE CONTRATAÇÃO Menor Preço por item 

REGIME DE CONTRATAÇÃO Sistema Registro de preço 

MODO DE DISPUTA Aberto 

BASE LEGAL 

Lei complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006; 

Lei complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014; 

Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000, que 

aprova o regulamento para a modalidade de licitação 

denominada pregão; 

Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

regulamenta a licitação na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica; 

Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021; 

Decreto Federal n.º 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 

n.º 9.488/2018, e posteriores alterações, (independente de 

transcrição). 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, EXAME, LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SEÇÃO 

A retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes meios: www.saosalvador.to.gov.br ou 

diretamente da sede da Prefeitura Municipal no endereço: Av. Afonso Pena, n.º 394 – Centro, CEP: 

77.368-000, São Salvador/TO, Estado do Tocantins. Os esclarecimentos e exame serão através do 

e-mail: licitacaosaosalvador2528@gmail.com. Já a realização do pregão ocorrerá no site: 

www.bnc.org.br. 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de Preço para Contratação de empresa para fornecimento de combustível, do tipo 

gasolina, óleo diesel comum e óleo Diesel S10, para o abastecimento da frota de veículos, 

máquinas e equipamentos pertencentes a Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e 

Fundos Municipais (Saúde, Educação e Assistência Social), Conforme descrito no TR e ETP, anexos 

do Edital. 

 

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Dia 06/05/2025 às 08horas e 00 min 

http://www.saosalvador.to.gov.br/
mailto:licitacaosaosalvador2528@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Dia 18/05/2025 ás 08h00min 

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Dia 18/05/2025 às 09horas e 00 min 

DEMAIS INFORMAÇÕES: 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

* Modo de disputa: aberto (envio dos lances durarão 10 minutos, prorrogado automática e sucessivamente 

quando houver lance nos dois últimos minutos) 

* Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

A Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins/To, torna público para conhecimento dos 

interessados, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), sediada a Av. Afonso Pena, n.º 394 – 

Centro, CEP: 77.368-000, São Salvador/TO, Estado do Tocantins, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, no Sistema de Registro de Preços - SRP, do tipo Menor Preço por item, nos 

termos da base legal constante nas preliminares deste, e as exigências estabelecidas neste edital. 

 

1. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

1.1. O Objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de combustível, 

do tipo gasolina, óleo diesel comum e óleo Diesel S10, para o abastecimento da frota de veículos, 

máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e 

Fundos Municipais (Saúde, Educação e Assistência Social). Conforme descrito no TR e ETP e ainda 

conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. As quantidades constantes no termo de referência são apenas estimativas, podendo a 

Administração não contratar a totalidade das mesmas. 
 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Plataforma da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  
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2.2.  Cadastro junto a Bolsa Nacional de Preço - www.bnc.org.br , e com o consequente credenciamento 

junto ao aplicativo da mesma. 

 2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão.  

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

2.6- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa Nacional de Preços 

– www.bnc.org.br, “Acesso Identificado".  

2.7 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Pregão Eletrônico" constante da 

página eletrônica da BNC.  

2.8 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

2.9. - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardada o tratamento 

isonômico aos licitantes. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos OBJETOS 

licitados neste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam com Credenciamento regular junto a Bolsa Nacional 

de Preços - www.bnc.org.br.   

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006.  

3.3. Devem estar regularmente cadastrada junto a Bolsa Nacional de Pregos - www.bnc.org.br,  e com o 

consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, sendo que a apresentação do cadastramento 

não desobriga o participante a apresentar a documentação exigida para habilitação. a) A habilitação dos 

licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral prevista neste Edital, 

junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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            b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS é conditio 

sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico.  

          c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando 

no sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e 

prego, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão.  

3.3.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 

do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

3.3.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.  

3.3.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

Capitulo IX do Decreto 10.024/19. 

3.3.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

3.3.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro 

no sistema.  

3.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Conforme Art. 14 da Lei 14.133/21: Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

Ill - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação;  

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  
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VI - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2° A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade.  

§ 3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

§ 4° O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

VII- aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

VIII - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

IX - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS.  

3.6. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização ás licitantes pela realização de tais atos.  

3.6.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.6.2 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.bnc.org.br  

concomitantemente obrigatoriamente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta 

com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da sessão pública, horário 

de Brasília.  

4.2. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

4.3. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcado para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

4.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF.  

4.5.  Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem 

de conter: a) as especificações dos itens com marca e fabricante, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas decimais, haja vista 

que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas.  

4.6.  A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas no sub-ITEM 4.4 implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face ei ausência de dados suficientes para a classificação da(s) 

proposta (s).  

4.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.8. Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) Razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual; 

c)  Endereço completo;  

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos equipamentos, e 

outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

4.9. O preenchimento do campo "Marca" dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

http://www.bnc.org.br/
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desclassificação do item que não apresentar essa especificação.  

4.10. Nos pregos deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada.  

4.11. Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital.  

4.12. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

4.13.  Atendidos todos os requisitos será (do) considerada(s) vencedora(s) a (s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM  

4.14.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor.  

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.16. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

4.17. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

4.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

4.20.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO CONTEÚDO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA                                                    

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

5.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

5.3. O CRITÉRIO DE VALOR adotado é o de VALOR ESTIMADO. 

5.4. O MODO DE DISPUTA adotado será o ABERTO (inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024 de 20 de 

setembro de 2019) com intervalo mínimo entre lances de R$ 1,00.  

5.4.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese 

de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

  

AVENIDA AFONSO PENA, N° 412, CENTRO, SÃO SALVADOR – TO, – CEP:77.368-000 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 
 

sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da etapa de envio de 

lances, mediante justificativa. (Art.32 do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019).  

5.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis, sendo vedadas descrições do tipo "conforme o edital" ou "outras deste gênero". 

5.5.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com indicação da(s) 

disposição (ões) especifica(s) do presente Edital e/ou do Termo de Referência que restou(aram) 

descumprida (s), com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.5.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

5.5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.6.1.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente á Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação e ainda ao suporte da plataforma.  

5.6.2.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.7.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo 

sistema.  

5.8.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.9.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.10.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.11.  Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

5.12. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

5.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 

30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances.  

5.14.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas.  
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5.15.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ei adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

5.16.  A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de maior valor;  

5.17. Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobat6rios de habilitação estiverem de 

acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item e aberto o prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a 

todos os licitantes a consulta dos documentos, cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) vencedor (es) 

do lote/item.  

5.18. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se 

o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

5.19.  A aceitabilidade será aferida a partir dos pregos de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.  

5.20.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) autor 

(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do lote/item.  

5.21. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

5.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

5.23.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.24. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executor o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.   

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                                                  
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00.  

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

• A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

• A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

• Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

• Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

• Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015.  

• Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

• A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

• Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.19.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto.  

• Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:  

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo 

á classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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• Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize;  

• empresas brasileiras;  

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;  

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

6.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

• A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração.  

• A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

• O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

• O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

• É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO                                                                                             

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto 6 existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

Unido (https://www.portaltransbarencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(httos://www.portaltransoarencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

https://www.portaltransbarencia.gov.br/sancoes/ceis
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o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)  

• A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).  

• O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 

3/2018, art. 29, §2°). 

• Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio.  

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

• contiver vícios insanáveis;  

• não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

• apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contratação;  

• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

• A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

• O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

• Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

7.12.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes.  

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada.  

7.16.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA                                                                    

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM , a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado 

ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou 6 totalidade da remuneração.  

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema 'ENVIAR ANEXO', estabelecendo no "chat" PRAZO RAZOÁVEL, não inferior a 02 

(duas) horas, para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. A contagem do prazo será dentro do 

expediente do órgão.  

8.4.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.4.1.1  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação expressa do licitante. 

8.4.1.2  Escrita e justificada do licitante, formulada via chat, ou via e-mail, antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.4.2.  "Proposta de Preços", constante do Anexo II deste Edital, deverá conter os seguintes campos: 

8.4.2.1. Número do item, descrição do objeto ofertado, marca/fabricante/modelo (se for o caso), 

unidade e quantidade; 

8.4.2.2.  Valor unitário, e total, expresso em moeda nacional (Real - R$), com até quatro casas 

decimais;  

8.4.2.3. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes ao 

objeto licitado, tais como: taxas, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do produto, entendido que a não indicação implica 

em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

8.4.2.4. Razão social, endereço, telefone, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente; 

8.4.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

deste Pregão.  

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.8. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará6 subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.9. A negociação será realizada por meio do Sistema "chat", podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 

não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 

poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 

prego da proposta vencedora.  

8.11. O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só 

será(do)admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO            
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência. 

9.2. de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.2.4. No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; 

ou Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf- 

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf. 

9.2.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.6. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação do TCU 

(Acórdão n.º 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 

licitação. 

9.2.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.2.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto no art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.2.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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documento digital. 

9.2.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.2.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada, documentos que comprovem os requisitos legais para a 

Habilitação Jurídica; Qualificação Econômico – Financeira; Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Qualificação Técnica. 

9.4. Para Habilitação jurídica deverá apresentar um dos documentos relacionados abaixo, conforme o 

caso concreto do proponente. 

9.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.5.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 

Integração – DREI; 

9.5.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

9.6. Para comprovação da Regularidade fiscal e trabalhista deverá apresentar todos os documentos 

relacionados abaixo. 
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9.6.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial competente, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ao qual o documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes/abertura 

da sessão; 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.6.4. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, relativamente 

à sede ou domicílio do proponente. 

9.6.5. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, relativamente 

à sede ou domicílio do proponente; 

9.6.6. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 

pela Caixa Econômica Federal; 

9.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7. Para Qualificação econômico-financeira deverá apresentar todos os documentos relacionados 

abaixo. 

9.7.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis 

do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.7.3. As empresas criadas no exercício  

• Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n°8.538, de 2015);  

• no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.8. As empresas deverão comprovar, ainda, a Qualificação Técnica, por meio de: 

9.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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9.8.2. No aspecto de características será obrigatória a comprovação de que a proponente é 

fornecedora de combustíveis do tipo gasolina, óleo diesel S-10, para abastecimento de veículos, 

sob demanda, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.8.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados.  

9.8.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.8.5. Os documentos complementares exigidos para habilitação conforme o caso, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no 

prazo ESTABELECIDO PELO PREGOEIRO, não inferior a 02 (duas) horas, no sistema eletrônico. 

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o 

envio da documentação por meio do e-mail: licitacaosaosalvador2528@gmail.com. Posteriormente, os 

documentos poderão ser solicitados pelo pregoeiro, que sejam remetidos em original, no prazo de 03 (três) 

dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile 

(fax) ou e-mail – se houver necessidade. 

9.8.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser PRORROGADO por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro ou por 

falha do sistema o pregoeiro poderá definir novo prazo. 

9.8.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.9. Documentos complementares. 

9.9.1. Declaração de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 

3º da lei complementar n.º 123/2006, de acordo com ANEXO IV. 

9.9.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso I do 

artigo 63, da Lei 14.133/2021, de acordo com ANEXO V. 

9.9.3. Apresentar ainda declaração de elaboração independente da proposta, de acordo com ANEXO VI. 

9.9.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para 

a sua habilitação neste certame, de acordo com ANEXO VII. 

9.9.5. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes 

para tal investidura, de acordo com ANEXO VIII. 

9.9.6. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, de qualquer esfera administrativa, de acordo com 

ANEXO IX. 

9.9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

mailto:licitacaosaosalvador2528@gmail.com
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as demais exigências do edital. 

9.9.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.17. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 

certidões por sítios oficiais. 

9.18. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 

“chat” e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

10.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

10.3. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Pregos ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 
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art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

10.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A Proposta de Preços final deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar do 

encerramento da sessão pública do pregão eletrônico, por solicitação do Pregoeiro, e deverá: 

11.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento;  

11.1.3.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; e  

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

 

12. DOS RECURSOS           

12.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 20 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 

(ões) do pregoeiro pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso 

importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no preâmbulo deste Edital, bem como através do portal da transparência do município. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
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12.6. O resultado do recurso será divulgado através do endereço eletrônico constante neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.           

13.1. O objeto da licitação será adjudicado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, ao licitante 

declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS            

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

ARP ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Pregos poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência. 

14.6. Da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos na Lei n° 14.133, de 2021; 

 

15. DO PREÇO 

15.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis.  

15.2.  As contratações decorrentes da Ata de Registro de Pregos poderão sofrer alterações, obedecidas 

6s disposições contidas no art. 124 da Lei n° 14.133/21 e no Decreto n° 11.462 de 2023.  

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO           

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização além daqueles que estão 

previstos no Termo de Referência 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA                   

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada além daquelas que foram estabelecidas no Termo 

de Referência, devem observar: 

17.2. São obrigações da Contratante:  

17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

17.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

17.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

17.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

17.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

17.2.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

17.2.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

17.2.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

17.2.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber; 

17.2.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

17.2.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

17.2.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

17.2.10.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

17.2.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato;  

17.2.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

17.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

17.3. São obrigações da Contratada:  

17.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

17.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

17.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

17.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

17.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

17.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

17.3.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

17.3.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.3.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

17.3.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

17.3.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;  

17.3.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

17.3.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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17.3.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

17.3.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens/serviços 

de terceiros.  

17.3.16. Quando necessário, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.3.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

17.3.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

17.3.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.3.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

17.3.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

17.3.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

17.3.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

17.3.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

17.3.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

17.3.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.3.27. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

17.3.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
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Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

17.3.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

17.3.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data do 

faturamento. 

18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na 

Nota Fiscal/Fatura discriminativa, a partir da execução do(s) serviço(s), contendo o detalhamento dos 

serviços executados, com o numero da autorização, nome do solicitante e projeto, convênio ou contrato 

financiador, enviada por meio de boleto bancário a ser emitido pela Contratada, ou transferência bancaria 

em conta corrente vinculada ao Banco do Brasil S/A. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

18.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

18.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta de regularidade fiscal para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

18.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.8.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

18.9.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

18.10.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ot apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado.  

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado.  

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva.  

19.4.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no decreto 11.462/2023. 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.                                            

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho; 

20.1.2. Apresentar documentação falsas; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, nos termos do art. 155, da Lei 

n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão 

da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

20.3.1. A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.3.2. A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, da lei n.º 14.133/2021, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
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por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, desta Lei, por ocorrência; 

20.3.3. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156, da lei n.º 14.133/2021, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, com a possível rescisão 

contratual; 

20.3.4. A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos; 

20.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento; 

20.3.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo de até 06 (seis) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

20.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

20.3.8. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração 

 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

20.6. As multas serão recolhidas em favor do município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC (Certificado de Registro Cadastral). 
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20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO                   

21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados.  

21.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE                   

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, cera firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias Úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

23.2.1.  Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para com assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

23.2.2.  É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil).  

23.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

23.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

23.3.1.  Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se ot relação de negócios ali estabelecida as 

disposições do art. 95 da Lei n. 0 14.133, de 2021;  

23.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;  

23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art., 137, nas formas 

prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

14.133, de 2021.  

23.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar a partir da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
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23.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

23.5.1.  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

23.6.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, sera exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

23.8.  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: a) 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; b) adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

23.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitarão as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.  

23.10.  A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 

23.8. 23.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

24. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO                   

24.1. Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observado.  

24.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.  

24.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos ei autoridade competente para as providências cabíveis.  

24.4.  Do critério de aceitação do objeto:  
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24.4.1. O fornecimento será de forma IMEDIATA, contados do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura e Fundos Municipais de São Salvador  do Tocantins — TO.  

24.4.2.  Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 12(doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  

24.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO                   

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site: www.bnc.org.br;  

25.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao setor demandante de licitação. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

25.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                         

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

http://www.bnc.org.br/
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

26.3. Todas as referências de (tempo/horário) no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

26.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

26.7. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de São Salvador do Tocantins - TO. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

26.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.saosalvador.to.gov.br;  e 

http://www.saosalvador.to.gov.br/
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www.bnc.org.br , ou ainda poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no 

preâmbulo deste, nos dias úteis, no horário das 07hs:00min às 11hs:00min. 

26.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão constante no preâmbulo deste, nos dias úteis, no horário das 07hs:00min às 11hs:00min. 

26.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do inciso II, do PÚ, do artigo 

176, da Lei n.º 14.133, de 2021, quer seja de 0,50 (cinquenta centavos de real) por página impressa. 

26.18. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

26.19. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

26.20. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

26.21. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

26.22. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
www.saosalvador.to.gov.br;  

26.23. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

26.24. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município São 

Salvador - TO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 

e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

26.25. Para atender a seus interesses, da Prefeitura municipal e Fundos Municipais de Saúde/Assistência 

Social/Educação do Munícipio de São Salvador – TO, poderão alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

26.26. A Prefeitura Municipal de São Salvador – TO, através da autoridade maior, poder prorrogar, por 

conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

 

26.27. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, L ei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 

2014, Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalidade 

de licitação denominada pregão, Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a 

http://www.bnc.org.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.saosalvador.to.gov.br/
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licitação na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, Decreto Federal n.º 7.892/2013, alterado pelo 

Decreto n.º 9.488/2018 também federal e posteriores alterações, (independente de transcrição), e 

posteriores alterações, (independente de transcrição). 

26.28. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Palmeirópolis - TO, 

com exclusão de qualquer outro. 
 

27. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS ANEXOS:          

27.1. ANEXO I     –  Termo de Referência; (instrumentos de planejamento) 

27.2. ANEXO II    –  Minuta da ata de registro de preços; 

27.3. ANEXO III   –  Minuta de contrato; 

27.4. ANEXO IV   –  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

27.5. ANEXO V    –  Cumprimento dos requisitos da habilitação e aceite das condições do edital; 

27.6. ANEXO VI   –  Declaração de elaboração independente de proposta; 

27.7. ANEXO VII – Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

27.8. ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor; 

27.9. ANEXO IX   – Declaração do quadro societário; 

 

 

São Salvador do Tocantins – TO, 27 de abril de 2026. 
 
 

Denicleia Vieira de Sousa 

Secretaria Municipal de Administração 

Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 12.489.636/0001-28 

Amanda Alves Campos 

Fundo Municipal de Educação  

CNPJ: 29.532.226/0001-00 

Adriana Borba dos Santos 

Fundo Municipal de Assistência Social  

CNPJ: 14.540.194/0001-22 

Aline Alves Campos 

APROVADO POR: 

 

ANDRÉ MIGUEL R. DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 


